
 

 

 

 

 

 

Ofício nº 426/2026 - JUR IDECAN Brasília/DF, 18 de abril de 2026. 
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESPÍRITO SANTO - CBMES 

Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP 

Centro de Recursos Humanos - CRH 

Seção de Cursos Externos e Concursos - SCEC 

 

 

 
Assunto: Cumprimento de decisões judiciais – participação de candidatos amparados por li-

minar no certame regido pelo Edital nº 001/2026 

 

 

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSIS- 

TENCIAL NACIONAL – IDECAN, na qualidade de instituição organizadora do CON-

CURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE OFICIAL COMBATENTE 

BOMBEIRO MILITAR (QOCBM), regido pelo Edital de Abertura nº 001/2026, vem, res-

peitosamente, à presença de Vossa Senhoria expor e informar o que segue. 

Em observância ao princípio da legalidade e ao dever de estrito cumprimento das 

decisões judiciais, este Instituto adotará as providências necessárias para assegurar a par-

ticipação dos candidatos que eventualmente obtenham decisão liminar favorável à sua 

inclusão no certame. 

Nesse sentido, fica estabelecido que os candidatos que apresentarem decisão judicial 

liminar deferida para participação no concurso, cuja prova será realizada no próximo do-

mingo, dia 19 de abril de 2026, serão devidamente orientados a comparecer a quaisquer dos 

locais de aplicação previamente designados para a realização das provas. 

Para tanto, deverão portar cópia da decisão judicial que autorize sua participação, a 

qual será analisada pela coordenação local, possibilitando sua regular inclusão e realiza-ção 

da prova, em condições isonômicas em relação aos demais candidatos. 



 

 

 

 

 

Ressalta-se que tal procedimento visa, exclusivamente, dar fiel cumprimento às de-

terminações judiciais, sem prejuízo das demais regras estabelecidas no edital do certame, 

preservando-se, assim, a regularidade, a segurança e a lisura do processo seletivo. 

Segue a seguir a lista das escolas para as quais os candidatos poderão ser direciona- 

dos. 

 

 
 

 

Por fim, o IDECAN permanece à inteira disposição dessa respeitável Instituição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Sem mais para o momento, renovam-se votos de elevada estima e consideração. 

 

 

THIAGO DE SOUSA VIEIRA SILVA 

Presidente do IDECAN 

Atenciosamente, 


